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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

DECRETO NOO91 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispóe sobre luto oficial pelo

falecimento do delegado João

Mendes.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, NO USO dC SUAS

akibuições legais,

CONSIDERANDO o falecimento do Delegado Joâo Mendes, esposo da Assessora

Jurídica Nataja do Vale ocorrido na data 06 de Fevereiro de 2025 cuja trajetória foi

marcada por dedicação, profissionalismo e relevantes serviços prestados à segurança

pública e à comunidade.

CONSIDERANDO o sentimento dê pesar quê enluta não apenas sua família e amigos,

mâs toda a sociedade que reconhecê sua contribuiçâo à ordem pública;

DEGRETA:

Art. 10 - Fica decretado luto oficial de 03 dias no município de Buerarema em sinal de

profundo pesar pelo falecimento do Delegado João Mêndes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 06 de janeiro
2025.
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Art". 2 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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